
DIÁRIO OFICIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Porto Alegre, quarta-feira, 18 de novembro de 2009. PRO 1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 200/2009
Poder Executivo

Revoga o § 3° do artigo 31 e os §§ 3° e 4° do artigo 
33 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 1º - Ficam revogados o § 3º do artigo 31 e os §§ 3º e 4º do art. 33 da Constituição do Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Emenda Constitucional tem por objetivo permitir acréscimos e 
aperfeiçoamentos na Lei Complementar nº 10.098, de 03 de fevereiro de 1994, visando valorizar o mérito 
nas carreiras do serviço público e os servidores que contribuírem para a prestação de um serviço qualificado 
aos cidadãos pelo Estado, com a garantia da preservação dos direitos adquiridos.

Além disso, trata-se de matéria não contemplada na Constituição da República e nas constituições de 
outras unidades federativas do Brasil.

Poder Executivo

______________________________________________

OF.GG/SL – 308
Porto Alegre, 16 de novembro de 2009.

Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, no uso da prerrogativa que me é conferida pelo 
artigo 82, inciso III, da Constituição do Estado, a anexa Proposta de Emenda Constitucional que revoga o § 
3º do artigo 31 e os §§ 3º e 4º do artigo 33 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de ser 
submetido à apreciação dessa Egrégia Assembléia Legislativa.

A justificativa que acompanha o Expediente evidencia as razões e a finalidade da presente proposta.

Atenciosamente,

Yeda Rorato Crusius,
Governadora do Estado.

Excelentíssimo Senhor Deputado Ivar Pavan,
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa,
Palácio Farroupilha,
Nesta Capital.


